
Número 27Segunda-feira. 7 de Julho de 1980

REPÚBLICA DE

BOLETIM OFI
PREÇO DESTE NtMERO 28$00

Todos Oò oi.fy.ruÀis com destino ao BuicUSs 
Oficial devem ser enviados à Adminstraçào d* 
Imprensa Naaonal ate às 16 horas da Quinta- 
■tetra de codo.^ temana

Toda a correrpondência tfuer olidíü, tuer 
anúncios e à assinatura do BoicCin

assinaturas
reiativo a - .
Oficial devem ser enviados à Adminstraçao da 
(mpreasa Nacional, na cidade da Prata.

Ano Semestre

sooçno JBOtOO

900*00 740*00
Pais ...Para o

Para o estrangeiro ....................................

AVULSOt por cada duas págmas

Os nertodos d* assinatura conum-sc por anoa avia • se . 
semestres. Os números publicados antes de set .<m»da . 
natura. .go considerados veou.

o tarem depois da data fixada P 
■arào pura o numero do semana seguinte

()í ortgtnais doa vários serviços públicos dp 
perào conter a assinatura do rhete. autensú 
Io rom o pespecttvo %elo branco

o preço dos anúncios t dc (91 a tinn., 
- -1 for exclusivamenie de taoe’ 
tabelas intercaladas no

Us

Juando o ununcio 
Uis ou com I 
<#r<) O respectivo espaço

texto,
acresceníodo de S0% 4^00

Vdo serão publicados anúncios eue nào 
>enham acompanhados do importância precisa 

e«ranrir o seu custo>'irts

ministério da JüSTIÇA;SUMARIO
Portaria n.® 59/80:

Aprova nova tabela de emolumentos para os Registo 
Predial, Comercial e Automóvel. /CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto n.® 48/80:
Nomeia os vogais do COnselho de Administração da Em- 

piesa, Estatal de Construção — EMEC.

Decreto n.® 49/80:
Renova a nomeação do Di'. João Quirino Sptsncer no 

cargo de Secretário-Geral do Ministério da Educação 
e Cultura.

Gabinete do Primeiro Ministro

Direcção-Gerai da Função Púbbca:

Ministério dos Transportes e Omunicações:

Dicecção-Geral de Marinha;

Contas e balancetes d versos. 
Avisos e Anúncios Ofiçiais: 
Anúncios judie ais e outros.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO.

Ordem n.° 2/80:
Cria a Comissão da Reforma, Administoativa.

Despachio:
Nomeando os membro.s do Conselho Consultivo do Ins

tituto Nacional das Cooperativas.

O

Nota: No dia 2 de Julho corrente, foi publicado um 
Sup’emento ao Boletim Oficial n.® 26/80, com 
o seguinte Sumário;

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.® 47/80;

Estabelece as regras aplicáveis ao orçamfento e contabili
dade Miunicipal.

Despacho;
Delegando no Delegado Regional do Governo a com

petência para cOnferir posse aos membi^os do Conselho 
Deliberativo da Ribeira Grande.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
ÇÕES:

Portarias n.®^* 57/80 e 58/80:
CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.® 48/80 

de 7 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, 
de 5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu pro
mulgo o seguinte:

Artigo único. São nomeados vogais do Conselho de .Ad
ministrarão da Empresa Estatal de Construção—EMEC;

Põe em circulação, a partir de 1 de Junho e 5 de Julho 
de 1980, respectdvamente, selos comemorativos do 
V Aniversário da Independência Nacional, 1.“^ e 2.“' 
séries.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL

Despacho:

Nomeando os membros da Comissão Nacional para a 
elaboração da lei de bases da Reforma Agrária.
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— Eng.® Manuel Inocêncio Sousa;
Jorge Olunet Menezes Marq/ues.

Pedro pires — SUvino Limos.

Promulgado em 2 . de Junho de 1980. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

— A revisão do regime de provimento dbs cargos 
públicos.

Na base dessas medidas e de outras adoptadas no pe
ríodo em causa, não esteve um plano iá'e conjunto ela
borado emi função de estratégias de uma Reforma Aolmii- 
nistrativa que a experiência, o tempo e as prioridades 
de conjunitura não permitiram conceber.

Elas corresponderam sim, a soluções pontuais tornadas 
necessárias pelas exigências já mencionadas.

O ano dé 1977, não é ainda o ano de concepção c 
estabelecimento de estratégias globais da Reforma Admi
nistrativa. No entanto, as medidas que a partir desse 
ano foram tomadas, reflectiram seimi dúvida uma p:eo^ 
cupação dfe aprofundar e ampUar as transformações no 
aparelho administrativo, em ordem a adequar as estru
turas e o factor humano às opções da política de desen
volvimento econômico tendo em cOnta o papel motor 
do Estado nesse desenvolvimento.

Nessa perspectiva, a orientação seguida assumiu fun
damentalmente os iaspectos seguintes:

— Avaliação das experiências dos anos anteriores e 
introdução de correcções onde se mostraram ne- 
tessárias;

—-Estabelecimento de novas medidas de aperfeiçoa
mento da intervenção da Administração Pública.

Essa orientação se oorporizou num conjunto de medi
das que incidiram:

a) A nível do Poder Local, através:
— Decretos-Leis n.““ 24/78 e 25/78, que defi

nem o regime jurfdico-administrativo dos 
Delegados do Governo e do Delegado Re
gional do Governo:

-—Decreto-Lei n.“ 19/79, que institui as Co
missões de Moradbres;

—-Decreto-Lei n.° 41/80, que estabelece o novo 
Regime das Finanças Locais.

b) A nível da Orgânica do Governo, estrutura e
organização de serviços centrais através:
— Decisão com Força de Lei n.° I/77 — crian

do as Secretarias de Estado dã Administra
ção Interna, Função Pública e Trabalho e 
da Cooperação e Planeamento de vocação 
intervencionista nos processos da Reforma 
Administrativa;

—■ Deoretos-Leis n.®” 21/77 e 5/78 — criando 
Direcções Gerais e definindb orientações 

básicas para a estruturação orgânica dos Mi
nistérios e Secretarias de Estado;

—-Decreto-Lei ,n.” 123/79 — reestruturando a 
Direcção-Geral da Função Pública e Tra
balho.

c) A nível do sector público podutivo, através:
—-Decreto-Lei n.“ 11/78—sobre as Bases das 

Empresas Púbbcas.
d) A nível de gestão e formação de pessoal, através:

—^DecretoP n.““ 14/77 ^ 30/79, — sobre mobili
dade de efectivos;

— Decretos-Leiis n.®" 63/77 e 147/79—«obre o 
caracter amovível dos cargos de dUecção e 
chefia e atribuição de subsídios aOs Duec 
tores-Gerais e Directores de Serviço;

, ,, ‘Decreto n.° 49/80 

de 7 de Julho

No uso da faculdadie conferida pelo n.® 3 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização PoEtim do Estado, 
•ie 5 de Julho de 1975, o Governo decreta e cu pro
mulgo o seguinte:

Artigo 1.® É renovada a comflssão do Camarada Dr. João 
Quirino Spencer, a partir de i de Abril de 1980, 
no cargo de Secretário-Geral do Ministério da Educação 
e Cultura.

Airt. 2." Este decreto entra imediatameinte em vigor.

Pedro pires —Carlos Reis.

Promulgado em 14 de Junho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

•o§o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Ordem n.® 2/80 
de 7 de Julho

Com a Independência Nacional ficou comprovada a 
inadequação do aparelho administrativo constituído no 
período colonial, aos objectivos políticos e de desen
volvimento sócio-ecomómico fixados no Programa do 
PAIGC.

Face a essa inadequação, o Governo tomou, logo após a 
Independência Nacional, algumas medidas db transfor
mação e correcção, extinguindo, reconvertendo ou crian
do Serviços e/ou instituições em função das exigências 
políticas mais imediatas e das necessidades, mais urgen
tes dá intervenção do E>tado na vida política, sócio^eco- 
nómjica e cultural do País.

É no quadro dessas exigências e .necessidad'es que fo-^ 
ram adoptadas nos anos 75/76, além de outras, as me
didas que visarami:

— A estruturação formal dos serviços centrais dbs 
Ministérios com a criação das Direcções Nacio
nais

— A instituição dos Conselhos Deliberativos como 
órgãos representativos de umi novo Pexier Local, 
democrático e militante;

— A Organização Judiciária da República de Cabo 
Veide;

— O reforço quantitativo e qoialitativo dos diversos 
quadroB de pessoal para fazer face às crescentes 
necessidades dos serviços;



N.o 27 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —7 DE JULHO DE 1980 .817

Art. 2.® A CRA é um órgão de estudo, de coortífenação, 
de promoção e de acompanhamento dos proWemas decor
rentes da Reforma da Administração Pública.

Art. 3.° À CRA compete em cspeoial:

a) Servir d'e órgão de apoio e dc consulta do Go
verno para as questões da Reforaaa Adminisira- 
tiva;

b) Estudar e d'efinir, em estreiÇa colaboração com os
serviços e organismos competentes, as medidas 
e acções tendentes ao sistemático aperfejlçoa- 
mento, modernização « racionalização da Admi- 
nii: tração Púbüca;

c) Programar e acompanhar a implementação das
medidas aprovada: pelo Governo relativas à pro
gressiva transformação da Administração Pú
bica;

d) Estudar, elaborar e submeter à aprovação do Go-
vemo os projectos dle diplomas definindo as /\ 
bases gerais da orgânica dós serviços e oagaiiis- 
mos o-intraiS do Estado;

e) Anal ir ar e emitir pareceres sobre os projectos do
diplomas, orgânicos dos departamentos minls- 
teriais, bem como as suas alterações e compo
sição dos respix,t'ivC6 quadros de pessoal;

f) Estudar, rever e submeter à aprovação do Governo 
as bases gerais do estatuto da função pública 
bem comO' elaborar p?ropostas do revisão do res
pectivo sistema d'e remuneração;

g) Coordoinar, acompanhar e avaliar sistematicamente
as medidas necessárias à implementação^ da apli
cação das normas do Decreto-Lei n.® 152/79. 
d»; 3I de Dei/embro, bem como prestar aos 
departamentos ministeriais todo' o apoio que 
neste domínio for julgado conveniente;

h) Apreciar e decidir sobre cs planos c progamas
de formação, aperfeiçoammto e reciclagem do 
petsoial da Função Pública e apoiar a função 
coordenadora que a Direoção-Geral d!a Função 
Pública exerce nesse domínio;

1) Des^envolver quaisquer outras actividades afins que 
lhe forem cometidas pelo Governo.

Art. 4.° Para a realização dós seus fins pode a CRA:

a) Promover a realização de inquéritos;

b) Propor o contrato de técnicos nacionais e estran
geiros para assessoria técnica ou realização de 
estudos e trabalhos de inteiresse no âmbito da 
Reforma Administrativa;

c) Solicitar dos serviços e organismos pnblicos todas
as informações, bem como requisitar os meios 
humanos e materiais de interesse à realização 
dos seus objcctivos;

d) Promover acções de sensibilização para os pro’de-
mas da Reformia Adininistrativa através de cír
culos de estudo, conferência-, palestras, colóquios 
€ seminários, bem como propôr missões e v sitas 
de estudo ao et trangeiro, no âmbito da coope
ração Internacional.

Art. 5.®— 1. A CRA terá a seguinte composição:

— Ministro da Justiça, que p-es dirá;
— Secretário de Estado da Cooperação e Planeamento;
— Secretário de EXado das Finanças;

—^ De»creto-Lei n.® 152/79 — Bases para organi
zação de carreira e revisão da grelha classi- 

ficativa; delimitação da área de recrutamento 
para os cargos de direcção e chefia; definição 
dos quadros de psssoal;

—^ Decreto-Lei n.° 38/79^—^ sobre a informação 
anual e classificação dos serviços dOs fun
cionários;

— Funcionamento expeaimental do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento Administrativo, 
e instituição da função formaçãoi na Admi
nistração;

— Decretos-Leis n.°" 147/79 e 149/79-—aumento 
salarial na Função Púbüca e apoio finan
ceiro nas tramsferências de funcionários.

Algumas des&as importantes medidas de trainsformação 
da nossa Administração Pública acima mencio-nadas, re- 
flectem as conclusões a que chegaram as Comissões ad-hoc 
para o efeito mandadas constitub pelo Governo, se .do 
outras resultadó de iniciativas directas do Governo atra
vés de diversos departamentos.

Na inexistência de estruturas orgânicas do Governo 
especifácadamentc vocacionadas para o ti-atamen,to global 
e permanente dos assuntos da Reforiiia A biinistrativa, 
resta por fazer em muitos casos, a conveniente e neces
sária avaliação das medidas mencionadas, e por orgaui- 
zac processos do seu acompanhamento e consolidação. 
Enfim, resta tirar as Üções que se impõe, a fim de se 
prcgraimiar em bases seguras, o muito que ainda resta 
p«r fazer.

Está o Governo consciente de que um conjunto- de cOn. 
cepçõcs, práticas e técnicas do trabalho administrativo 
coxomial persistem na nossa Administração, atr^-vés não 
só de estruturas re iduais arcaicas, cO'1k> e fundameatal- 
mante através do factor humano. Essas concepçõ s p á- 
tdcan e técnicas constituem fiactores die resist^acÃa àls 
mudanças. Mudanças que, progressiva programada e 
controladamente se procura introduzir na nossa Admi
nistração, no sentindo de tansformar o estilo e conteúdo, 
ainda prevalescentes, num estilo de gestão voltada pata 
o desenvolvimento a que o país se prop>õe.

Considerando a necessidade de uma intervenção per
manente, planificada e organizada do Governo, no tra
tamento das matérias Ügadas à transformação cb apare
lho administrativo;

Sendo urgente a avaliação sistemática em vista ao apu- 
ramento da eficiência e eficácia, de algumac. importantes 
medidas já tomadas desde 1977, noimead-amente zs pre
vistas np Decreto-Lei n.® 152/79;

Ciente da necessidade de uma coordenação mais estreita 
e da função formativa com as outras funções da Admi
nistração Pública, beim como da necessidade de mamr 
apoio e dinamização das instituições e serviços parti
cularmente vocacionados para form,ação de funcionários 
e agentics púbücos;

Tendb em vista o disposto no n.® 3 do art'go 15.® da 
Lei sobre a Organização PoLtioa do Estiado, de 5 de 
Julho de 1975, o Conselho dte Ministros, em sessão ordi
nária de 21 de Abril de 1980, deÜberou o seguinte:

Artigo 1.® É criada, na dependência do Primei o-Minis
tro, a Comissão da Refonmia Administrativa, abrcviada- 
mente designada por CRA.



N.» 27 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —7 DE JULHO DE 1980318

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

— Sccretário-Geral do Govemo;
— Director-Geral da Função Pública;
— Director d'o CENFA;
— Três individualidades de reconhecida competência 

e Ldbneidade, designadas pelo Primeiro-Mmistro.

2. Servirá de vice-presidente da CRA o Secretário de 
Estado d'as Finanças, que substituirá o presidente nas 
suas ausências e impedimentos.

3. O secretário da CRA. será designado de entre os 
seus meimibros.

Art. 6.“ A CRA poderá cDar subcomissões em razão 
da matéria presididas sempre por um dos seus numibros, 
às quais poderão ser agregadas pessoas e.:tranhas d® re 
conheicidia competência nas matérias a tratar.

Art. 7.® O apoio técnico-organizativo e administrativo 
à CRA será assegurado pela Secretaria de Esí/ado oã Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho e Secretaria- 
-Geral do Governo que^ para o eíeHo, destacarão os meios 
humanos e materiais julgados convenientes.

Art. 8.° A CRA elaborará e submeterá à aprovação do 
Primeiro Ministro o seu regulamento intemo no prajo 
de 60 dias.

Gabinete do Primeiro Ministro 23 de Junho de 1980. 
— O Primeiro Ministro, Pedrò Pires.

Portaria n.° 57/80 
de 7 de Julho

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, de 
5 de Julho de 1975. manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Ministro dos Transportes e Comu- 
nioações;

Artigo único. São postos em circulação, a partir de 1 
de Junlio de 1980, 164 000 selos comemorativos db V Ani
versário da Independência Nacional, 1.® série, na taxa 
única de 4$.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 24 de 
Junho de 1980. — O Ministro, Herculano VieWa<.

Portaria n.° 58/80 
de 7 de Julho

Nosí termos da Decisão com Força de Lei n.” 1/75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Ministro dos Transportes e Comu
nicações;

Artigo único. São postos em circulação, a partir de 5 
de Julho de 1980, 357 000 selos comemorativos do V Ani
versário da Ind'ependência Nacional, 2.^ série, nas taxas 
do 4I, 7$ e ii$-

Ministério dos Transportes e Comunicações, 24 de 
Junho de 1980.— O Ministro, Herculano Vieiro.

Despacho

Nos termos do artigo 10.“ — 3. do Decreto n.® 96/78, 
de 21 de Outubro, detigpo os seguintes membros do 
Consdiho Consultivo do Instituto Nacional das Coope
rativas: o§o

Engenheiro Miguel Antônio Lima, Directcn-Geral de 
Agricultura, Silvicultura ei Pecuária, em repre
sentação do Ministério do Desenvolvimento 
Rural;

Oswaldo Silva Pereira, técnico da Direcção-Geral de 
Comércio, em representação da Secretaria dé Es
tado do Comércio, Turismo e Artesahato;

Elísio Waldesanto SÜva, técnico da Direcção-Geral 
das Pescas, em representação da m sma;

Etelmina de Freitas Vitória Levy, chefe de secção 
da DireççãoGoral da Administração Interna, 

em representação da Secretaria de Estadb da 
Administração Interna, Função Pública e Tra
balho;

Manuel de Jesus Rodrigue]^ Moreira, membro db 
Comitê Regional de Santiago do PAIGC, em 
representação do Partido;

Dr.® Vera Duarte Procurador, da República da Re
gião de 1.® classe da Praia, cm representação 
da Procuradoria-Geral da RepúbLca:

Gabinete do Primeim Ministro, 20 d!e Junho de 1980.
— O Primeiro Minist,ro, Pedro Pires.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL

Gabinete do Ministro
Oespacito

Para integrarem a Comissão Nacional para eiaburação 
da lei de bases da Reforma Agrária —CNRAenada 
pela Portaria n.® 49/79, de 9 de Junho, publicada 
Boletim Oficial n.® 23, daquela data, nomeio os seguintes 
camaradas:

no

Ilha dé Santo An tão:

Firanklin Winton Monteiro.
Eduino Duarte.

Concelho de Santa Catarina:

José Borges Pereira.
Antonino Lopes Varela.

Gabinete do Ministro do DesenvoJvimrmto Rural, 18 
de Junho de 1980. — O Ministro, João Pereira Silva<.

------------- o§o-------------

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Despacho

Delego no camarada Pedro Duarte, Delegado Regional 
do Goveno, a competência para conferir posse aos 
bros do Conselho Deliberativo da RibcUa Grande, no
meados por meu despacho do 31 de Maio fmdo.

Gabiaete do Primeiro Ministro, 30 de Junho de 1980. 
— O Primeiro Ministro, P^dro Pires.

Gabinete do Ministro
Portaria n.® 59/80 

de 7 de Julho

1. A tabela dos emolumentos do Reg'sto Comei ciai 
encontra-se em vigor há mais de 20 anos e as dos Rcg s 
tos Predial e Automóvel há cerca de 13. sem que tenham

mem-
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3. O emolumento previsto no n." 2 não é devido 
pelas inscrições de transmissão inteiTinédia, desde 
o último proprietário inscrito a'ifé àquele que se 
apresenta a requerer o registo em seu nome.

4. O emolumento previsto no n.° 1 é elevado para 
o dobro em caso de inscrição de alteração do 
título constitutivo de propriedade horizontal de 
valor determinado.

sofrido qualquer aJter^ão face à evolução contínua ope
rada desde então na coaijuntura econômica intcnna e 
cixtenna.

Comí efeito, desde a entrada em vigOr dos diplomas 
que aprovaram essas tabelas', o custo quet dos Ijens quer 
dbs seirviçoii) quase que duplicou.

2. Contrariajnente ao que sei verifica ino Registo Ci\'il, 
onde pratioamente a maioir paide dos acíos praticados 
são de natureza obrigatória, t,e)nham ou não os u to des 
possibilidades eooixómicas, os nestante^ registo», em prin- 
eípiio, só são utilizados por pessoas possuidoras de bens, 
portanto coma possibilidades de pagar as taxas que cor
respondam ao custo real dos serviços que solicitam.

3. Taxas há nas refej-idas tabelas, designadamente na 
do Registo Comercial, cujos vialores são praticiunjeintc 
simbólicos, ficando muito aquém do cobrirem as despesas 
rcspeitantcs aos serviços efectuados.

Tor-na-se assim evidente qjue a actualização dos quan
titativos inseridos nas tabelasl em vigor, se mostra não 
só necessária como atç urgente.

4. Por isso SC aprovam as novas tabelas pela presente 
portaria.

As novas quantias fixadas estão longe dc conesponidcr 
aos reais aunientos dos bem e serviços, mtis' fazem dinid- 
niiir a diferença atítual e garantirá um precário cquilí- 
bio, pois são previsíveis mais agravamclntos no futuro.

Tudo visto.

Sob proposta da Direcção-Geral dos Registos c Nota- 
riado;

NO, termos dia Decisão com Força dc Lc(i n.» 1/75, de 
5 de Julho dc 1975, manda o Governo da República dc 
Cabo Verda pelo Ministro da Justiça;

Artigo 1." São aprovadas as Tabelas dos Emolumentos 
do Registo Predial, do Registo Comercial c do Registo 
Au't)OnióveJ, anexas a este diploma.

Art. 2.“ São revogadas as tabelas dc emohimentos rela
tivos aos Registos referidos no artigo antoceoénte, vigentes 
à data da entrada em \’igo'r do presente diploma.

Art. 3.“ Este diploma enUa em vigor a t de Agosto 
dc 1980.

Gabinete do Ministro da Justiça, 20 de Junho dc 1980. 
— O Ministro, Bavid Hopffer Almada.

Artigo 4..“

1 Par cada averbamento às descrições de ajgum 
dos tactos que altere e aumente o valor an,te- 
riormenib registado serão devidos os emolumen
tos previstos no artigo anterior, leduzidos a me
tade.

2. O emO'lumiento variável será, porém,, calcutado 
sobre a diferença entre o antigo e o novo valor.

3. Pal^a o efeito do cálculo pievisto no número an
terior, considera-se inexistente o valor de qual
quer edtíícto demolido.

Artigo 5.0

1. Por cada averbamento de cancelamento, petos 
de penhora, arresto, penhor, ,arro.lamcnto ou afec- 
lação de créditos hipotecários ou garantidos por 
consignação de rendimentos e pelos de cessão de 
transmissão de direitos inscritos serão devidos os 
emolumentos do artigo 3.°, reduzido a mpiade.,

2. Nos cancelamentos parciais referentes a parie 
do valor da inscrição ou, simultaneamente, a 
parte desse valoi- e de bens o emolumento va- 
'.'•lável será calculado considerando-se como vator 
da inscrição o valor cancelado.

3. Se o cancelamento pairctal rei^peitbr apenas a
bens, não será devido emolumento variável, mas 

o emolumento do n.» 1 do artigo 3.“ será cobrado 
por inteiro.

Aíftigo 6.®

Por cada averbamento de simpies menção ou actüa- 
lização de artigos matriciais.................................. 20$00

Artigo 7.®

Por qualquer averbamento, excluídos os referi
dos nos artigos antferdoies..........................................

Se o averbamento for de conversão de uma ins
crição provisória, verificando-Se que o valor do 
facto averbado é superior àquele que serviu de 
base para a determinação do emolumento cobrado 
pela inscrição, acrescerá ao emolumento do n.® 1 
deste artigo o previsto no n® 2 do artigo 3.°, 
calculado sobre a diferença entre os dois valores.

1.
50?00

2.

Tabela dos Emolumentos do Registo Predial

Artigo 1.®

Por cada apresentação no «Diário» ...
Artigo 2.®

20$00

135$00Por cada descrição........ Artigo 8.®
Artigo 3.»

Pela desistência do acto requerido, depjois de efec- 
túada a a.ptresentação ..........................................

ArtUgo 9.®

1. Pela busca de cada prédio..................................
2. Se sim.ultaneamente forem reguejidos pelo 

mesmo requerente vários actos de registo refe
rentes ao mesmo pwédio, a busca só será contada 
em relação ao pirimeiro acto.

3. O emolumento de busca não será devido, quando 
o requerente indique o número de descrição.

1. Por cada inscrição ..................................................

2. Sendo a inscrição de valor determ.inado, acres
cem sobre o total do valor, por: cada 1 000$ Ou 
íracção:

a) Até 1 000 000$..................................................
b) De 1 000 000$ at& 5 000 000$, a mais sobre

o excedente................. ..........................
c) De 5 000 000$ até 10 000 000$, a mais sobre

o excedente.................................................
d) Acima de 10 000 000$, sobre o excedente...

75$00 50$OG

10$00

4$00

3$00

2$00
1$50
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Artigo 10“ 2., Se o registo for lavrado por averbamento, a 
divisão prevista no núm^ anteitior só terá lugar 
se fot junto documento comemorativo de o facto 
que deu lugar à inscrição a que o avorbamento 
Se reporta ter sido registado sobfe todos os 
prédios.

Por cada certificado ... . 40$00

Artigo 11.“

1. Pon cada, certidão .........................................................

2. Se a certidão ocupar mais de uma página, por
cadai página ou fracção a mais acrescem............

Artigo 12.“

Por cada noía de registo passada em substituição 
do respectivo certificado................................................

Artigo 13.“

Pela redacção antecipada de cada minuta avulsa 
piara fins de passagemi de certidão comprovatíva 
de que o registo requerido está emi condições de 
ser realizãda............................. .......................................

60$00

Artigo 17.“

Os emolumentos devidas i>eJo íegisto em que o 
valor seja determinado, mas representado em 
moeda estrangeira, seitão calculados pelo câmi- 
bio da véspera do dia da apresentação.

Artigo 18.»

Para reembolso das despesas referidas no artigo 49.“ 
do Decreto-Lei n.“ 44 063, de 28 de Novembro 
de 1961, os Conservadores podem cobrar as se- 
guánrtes taxas:

a) Por linha dos Üvros A, G, F, e G ... 
b’) Por cada lauda do livro B .....................

Artigo 19.®

1. O total dos emolumentos, bem como das taxas 
de reembolso será arredondado, por excesso, 
em escudos.,

2. A importância proveniente do arredondamento 
tem o destino das taxas de reembolso.

A^ítigo 20.®

1. A presente tabela não admite qualquer interpre
tação extensiva, ainda cgie haja identidade ou 
maioria de razão.

2. No caso de dúvid^ sobre se é devido um ou 
outro emolvunento, cobrar-se-á sempre o menor.

Ministério da Jusftiça, 20 de Junho de 1980.—O Minis
tro, David Hopffer Almada.

10$00

15 $00

50$00 1$00
40$00Artigo 14.®

Por cada informação dada ixrr escrito:
a) Em relação a um prédio ...................
b) Por cada prédio a mais ... ..........
c) Não sendo relativa a prédios..........

15$00
7$50

20$00

Artigo 15.®

1. Para efeito desta tabela, o valor do facto ins
crito será o valor fiscal que ele tiver, indepen
dentemente de serem ou não devidos direitos 
à Fazenda Nacional, ou o que as partes lhe 
atribuirem, se for superior àquele; se o facto não 
tiver valor fiscal e as partes não lhe atri
buírem valor, será este obtido segundo as regras 
gerais da lei pocessual; e, se não for possível 
fixá-lo, considerar-se-á indeterminado.

2. O ónus de redução eventúlal das doações quando 
sujeitas o colação, será considerado como fgcto 
de valor indeterminado.

3. Na hipoteca relativa a crédito que vença jufos 
serão considerados pora a detenninação do valor 
do direito hipotecário os juros de três anos.

4. O vaioi- da penhora, arresto ou arrolamento 
será o da importância liquida que se destina 
a assegurar ou o dos bens a acautelar.

5. O valor do usufruto é o declarado; ou o de dez 
vezes o rendimento colectável do irrédio, se o 
tiver e for superior ao declarado; o valor da 
propriedade onerada com o usufruto é o da pro- 
piedade plena.

6. Na alteração de propriedade horizontal, quando 
dela resulte aumento do valor do prédio, o 
valor a considerar será a diferença entre o aiv 
tigo e o novo; em qualquer outro caso, a ins
crição da, alteração será considerada de valor 
indeterminado.

Tabela dos Emolumentos do Registo Comercial 
Airtigo 1.®

Por cada nota de apresentação no Diário, a que 
coTesponda um número de ordem..............

Artigo 2.®

20100

Por cada matríquía:

a) De comerciante an nome individual ... 
b) De sociedade ou de navios................... , ...

Artigo 3.®

140$00
80$Oo

1. Por cada inscrição .........................................................

2. Sendo a inscrição de valor determinado e su
perior a 5 000$, acresce, sobre o total do valor, 
por cada 1 000$ ou fracção:

a) Até 5 000 000$.........................................................
b) Acima de 5 000 000$ até 10 000 000$, mais,

sobre o valor excedente .....................
c) Acima de 10 000 000$ até 20 OOO 000$, mais,

sobre o excedente.......................................
d) Acima de 20 000 000$, mais, sobre o ex

cedente .........................................................

100$00

r 3$00

2$50

1$20Artigo 16.®

1. Recaindo o registo sobre prédios situados na 
área de mais de uma conservatória e hão se 
designando a parte do valor do aoto, que corres
ponde a cada prédio, será o valor total dividido 
igualmente por todos eles, de modo que cada 
Conservatória, liquide o empiumento do n," 2 do 
ajftigo 3.® na. proporção do número de prédios 
que lhe pertencer.

$80

Artigo 4.“

Nas inscrições que tenham por objecto qualquer 
modificação parcial do pacto social, que não 
envolva aumento de capital, o emolumento pre
visto no n.® 2 do artigo anterior é reduzido a 
metade.
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Artigo 13.“

Por cada nóta de registo ..........................................
Artigo 14.“

Por cada iniormação dada por escrito;
a) Emi relação a uro comerciaate ou navio...
b) Por cada comerciante ou navio a mais ...
c) Não respeitante a comerciante ou navjo...

Artigo 15.*

1. Por cada nota lançada nos livros das sociedades 
comerciais, nos termos previstos no § l.“ do ar
tigo 77.“ do Código das Custae Judiciais, é de
vido o emolumento do artigo 8.”.

2. Se, na mesma ocasião, forem apresentados di
versos livros da mesma sociedade, só se con
tará uma busca para todae as notas, bem. como, 
para todas elas, se fará uma única conita, a qual 
será lançada num dos livros, com, a indicação 
do número dos apresentados; nas notas exara
das nc® restantes livros apengs se mencionará o 
livro em que a conta global foi lançada e o nú
mero do seu registo.

3. As notas são lavradas independentemente da 
apresentação no Diário.

Artigo 5.“

Pela teuiscriçãO(, fimdada na mudança voluntáda, e 
da Sede da sociedgde oii dai Cai>itania do navio; 

o> De oada matrícula e seus averbamentos ... 
bj De cada inscrição e seus averbamentos ...

Artigo 6.“

1. Por cada averbamento de cancelamento de ma
trícula ... ........................................... ...................

2..’ O emolunaento correspmidente ao averbamento 
de cancelamento de imatríaüJas transferidas nsB 
condições previstas no artigo anterior, a reali
zar, oficdosamente, na conservatória, onde essas 
matricuüBs fo;íaOT inicialroente abertas, será co
brado na conservatória da transcrição, conjun- 
taroente com os emolumentos devidos por eeta.

Artigo 7.“

1. Por cada averbamento de cancelamento de ins
crições e pelos de penhor, penhora. arresto ou 
ac-roiamenito de cc^tos hipotecários, bem como 
de cessão ou trainsmissão de direitos constantes 
da inscrição, serão devidos os emolumentos dos 
números 1 e 2 do ajrtigo 3.“, reduzidos a metade.

2. Nos cancelamentos parciais observar-se-á, com as 
necessáfnas adai)tações, o disposto no n.“ 2 do 
antigo 5.“ da tabela do registo predial.

Artigo 8.“

qualquer averbamento, excluídos os .referidos 
nos artigos anteriores ...

15$00

40$00
60$00

15100
5$00

15$00
40Í00

Artigo 16.“
Os registos de actos respeitantes ^ sociedades coo

perativas beneficiam da redução de 50 por- cento 
dos emolumentos.

Por Artigo 17.“

1. Para efeito desta tabela, o valor de facto re
gistado será, em regra, o que conste dos reSPfectí- 
V06 títulos ou o que Ifie for atribuído pelas par
tes, na falta daquele ou se lhe for superior.

2. Se nos títulos forem mencionados diversos valo
res, atender-se-á ao mais elevado ou à scona des
ses valores, quando acresçam entre si, emi rela
ção ao facto registado.

40$00

Artigo 9.“
10$001. Pela bíusca de cada matrícula

2. Se, siimiltânearoeníe, fo:em requeridos, pelo 
requerente, vários actos de registo refe- 

comerciante ou navio, a bus-
mesmo
rentes ao mesmo 
ca só será conteda em relação ao pnmeiro acto.

3. O emolumento de busca não é devido quando o 
o número da respectiva ma- Artigo 18.“

1. Se a inscrição tiver por objecto a constituição 
de uma sociedade ou a alteração de pacto social 
o valor do facto inscrito será o do respectivo 
capital ou, no caso de alteração, aquele com. 
que a sociedade ficar.

2. se o facto inscrito consistir apenas no aumento 
do capital, o valor a considerar será, parém, 
somente o do aumento.

3. Se, além. do aumento de capital, houver alteração 
parcial de quaisquer cláusulas do pacto, atendei>

valor- do aumento ou ao da alteração, 
conforme o que produzir meior emolumento.

4. Havendo alteração total do pacto, com ou sem 
aumento do capital socáal, atender-se-á sempre 
ao valor da alteração.

requerente indique 
IrícuPta.

Aitigo 10.“

redacção antecipada de cada minuta avulsa., 
fins de passagem de certidão comprova-

condi-

Pela
pam
tiva de que o registo requerido está 
ções dle ser realizado ...................

em.
45$00

Artigo 11.“

1. Pop cada certificado ou certidão de teor

2. Se o certificado ou a certidão ocuparem mais
de duas páginas, por cada página ou fracção a 
mais acrescerá ..........................................

3ü$00

-se-a ao

7$50

Artigo 12.“

1. Por cada certidão narrativa..................................
2. Se a certidão for em parte narrativa e emi parte 

de teor, cobrar-se-á somente o emolumento deste 
artigo.

3. Se a certidão for apenas de apresentação dos 
títulos a registo, o emolumento do n.“ 1 é redu
zido a metade.

4. Se a certidão ocupar mais de duas. páginas, por
cada página ou fracção a mais acrescerá...........

45$00
Artigo 19.“

1. Na hipoteca ou no penhor relativos a crédito 
que vença juros, só os de um ano serão consi
derados para a determinação do valor do facto 
registado.

2. O valotr da penhora, arresto ou arrolamento, 
será o da importância líquida que se destine 
assegurar ou o dos bens a acautelar.7$50
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3. O valor de quaO.quer averbàinento sobre cré
ditos hipotecários ou pignoratícios nuncg será 
superior ao valor do respectivo crédito.

Artigo 20.“

1. Sempre que não seja F»ssível determinar, me- 
: diante a aplicaíão das normas previstas nos 
axtigos antecedente, o valor do facto registado, 
será este considerado de valor indeterminado.

2. A faíência e os balanços são, para fins emo- 
lumentares, facto de valor indeterminado.

Artigo 21.“

Os emolumentos devidos pelos registos epi que 
seja determinado o valor, mas representado em 
moedia estrangeira, são calculados pelo câm
bio da vésiJera do dia da apresentação.

Artigo 22.“

É aplicável, com ss necessárias adaptações, aos 
regisitos. respeitantes a diversos navios, o dis
posto no artigo 16.“ da tabela do registo pcedial.

Artigo 23.“

O imposto do selo devido pelo certificado, certidões 
e notas de registo é pago separadamente pelos 
requerentes.,

a) De automóveis pesados..; ...
b) De automóveis ligeiros.,..
c) De motocicletas 

2. O emolumento devido pelas inscrições a. qu»
ae refere o número anterior secá. contado. i>eIo 
dobro, quando o registo for requerido fora do 
prazo.

... 4â0$00
375100 

....  225|00

. Artigo 3."

1. Pór cada inscrijção diversa das previstas no ■
artigo anterior ... ..

2. Sendo a inscrição de valor determinado, acrtes- :
cemi, sobre o total do valor, por cada 1 000$ .
ou fracção ........

... . . 100$0'p

5$00; ..
Azügo 4.“

1. Por cada averbamento de cancelamento,, pelos 
de ipenhor, penhora ou arresto de créditos ins

critos, e pelos de cessão ou transmissão de 
direitos inscritos serão devidos os emolumen
tos do artigo 3.“ reduzidos á metadel

2. Nos cancelamentos parciais, lefe-rentes a parte 
do val.pr da. inscrição, o emolumento, variável 
calcula.do tomando-se por base o valor can
celado.

3. Se o cancelamento parcial respeitar apenas a 
a'gum dos veículos sobre que incide à inscrição 
e não afectar o valor désta', hãó Será'devidò 
emolumento variável, mas 0 emolumeiito fixo 
será cob^^ado por inteiro..

Artigo 24.“

Para reenitwlsair . as. despesas referidas no artigo 
154.“ da ’Léi'1ti.“ 2 049, podem os conservadores 
cObrar as sèguintes taxas:

ojPor linha, nos livros A, B e F.................
b) Pòr liaúda, nos livros B, C e D .........

Artigo 25.»
O total dos emolumentos, bem como das taxas de 

reembol^, sepá , arredondado, por excesso, em 
escudos,. ...

Artigo 5.» . ^

Por qualquer averbamento, excluídos bs liSfejidos,.. 
no artigo ante-íor, e por cada anotação de 
alteração dos emolumentos de identificação do 
proprietário inscritq, ou de mudança de resi
dência habitual ou de sede ... ................ ...

ArUgo 6..“

1. Por cada certificado, certidão oü fotOcópJa
2. Se o certificado, a certidão oui fotocópia ocupar

mais de uma página, para cada página ou frac- . 
ção a mais, acrescerá ...... .......................

Artigo 7..“

1. Por cada nota de regista . .: ............................
2. Ao emolumento correspondente à ^nota de re

gisto passada em impresso fornecido pelo Çofre 
dos Conservadores;, Notáiriqs e funcionários da 
Justiça acresce o preço do inqtrçsso. -,

Artigo 8.“

1. Pela emissão do título de registo de proprie
dade Será apenas cobrado o custo do ixnipiréssò.

2. Peía emissão de novo titulo em substituição de 
exemplar deteriorado, destruído óú- extraviado,
ao custo do impresso acresce o emolumento dé. 75$00

Artigo 9.,“
Por cada informação dada IW eseritq; 

a) Em relação a um só veículo .;. 
b") De cada veículo a mais 
c) Não sendo relativa a veículos.........

Artigo 10.»

1. Para cálculo do émoluménto á que se refere ' 
o n.“ 2 do artigo 3.”, na determinação do vaíòr 
de hipoteca relativa a crédito que vença |ufas: 

serão considerados os juros de três ahos. .

1$00
30$00

40$00

. .
45 $00Artigo 26.“

Os emolumentos e demais encargos devidos pelo 
registo da falência, mandado, moratória e a.cOrdo 
de credc^es são liquidados quando forem pagas 
as custe s . d^os r-e^cíivos processos, para o que 
o consertfadpr remeterá, ; oficiosamente, ao tri
bunal a competente nota de registo, com a conta 
em dívida.

7$50

15$00

.-.í - ■ •
Ai-tigo 27.“

1. A presente tabela não admite qualquer inter
pretação extensiva, ainda que haja identidade 
ou maior razão.

2. Em caso. de dúVda sobre se é devido um ou 
outro erooluniento, cobrar-se-á sempre o menor.

Ministério da Justiça, 20 de Junho de 1980.—O Minis
tro, David Hoppfer Almada.

Tabela dos Emolumentos do Registo de Automóveis
15$00
7$50

. - :20$00
< . . •Artigo 1.»

Por cada nota de apresentação no Diário ... ...
Artigo 2.“

1. Por cadá inscrição de propriedade, usufruto 
ou de reversa de popiiedade e suas transmis
sões:

20$00

;
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2. As despesas de cobranças ou outros' encargos 
acessórios^ diversos do previsto no número ante^ ' 
rior, não serão consideradas para. fins de deter
minação de valor do direito inscrito.

conjugado ccm o n.* a áo artigo 59.°, ambos do Decreto- 
-Lei n.» 152/79, de 31 de DezembPo de 1979, ficando com 
o vencimento torrespoi dente à letra «R», com efeitos 
a pariir do mês de Abril de 1980.

Artigo 11.°

1. Recaindo o registo sobre veiculos que não per
tençam à mesma conservatória, e não se desi
gnando a quota-pârte do valor do acto corres
pondente a cada veículo, será o valor total di
vidido igualmente por todos eles, de modo que 
cada conservatória liquide o emulomento do n.° 
2 do artigo 3.° na proporção do número dos veí
culos que lhe pei-tencer.

De 28 de Maio;

Margarida Pires Ferrteira de Morais, professora do ensino 
primário eifementar — concedida mudança de escalão, cor
respondente à 2.»' classe do 2.° nível, nos tèrmos do 
n.“ 2 do artigo 60.°, conjugado cOm o n.° 2 do artigo 50.“ 
ambos do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro 
de 1979, ficando com o vencimento correspondente à 
letra «L», com efeitos a partir de Jun/ho de 1980.2. Se o registo for lavrado por averbamento, a di

visão prevista no número anterior só terá 
lugar se fo" junto documento comprovativo de o 
facto que deu lugar à inscrição a, que o aveiba- 
menJto se reporta ter sido registado sobre os veí-

Augusto Lopes Feriiandes, professor de posto escolar, con
tratado —■ concedida a mudanJça de escalão, oorrespo-n- 
dente à 2.“ classe do 2.° nível nos termos do n.° 2 do 
artigo 60.% conjugado com o n.° 1 do artigo 59.°, ambos 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro de 1979. 
ficando com o vencimento correspondente à letra «Rt», 
com efeitos a partir de Março de 1980.

Os encargos resultanteis das despefsas têm cpbimento 
na dotação do capítulo 27.“, do artigo 189.° do orçamento 
para 1980.

cqíos.
Artigo 12.°

O emolumento devido pelo registo em. que o valor 
seja representado em moedai estrangeira será 
cedculado pelo câmbio da véspera do dia da 
apresentação.

Artigo 13.°

O imposto do selo devido por certificados, certidões, 
íotocópiias ou notas de registo será pago, emi se
parados pelas partes..

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 24 de J.unho de 1980).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e /.ssun- 
tos Sociais:

Artigo 14./>

Pana reembolso das despesas referidas 00 artigo 
49.°, do Decreto-Lei n.° 44 063, de 28 de Novem
bro de 1961, e o inaposto do selo correspondente 
aos livros e verbetes a ele sujeitos, serão cobra
das as taxas seguintes:

a) Por cada Tegisto ..........................................
b) Por cada. fotocópia..........................................

Artigo 15.°

O totai da conta dos emolumentos será gemipre ar- 
redondadcn por excesso, em, eScudos.

Artigo 16.°
1. A presente tabela não admite qualquer interpre

tação extensiva, ainda que haja identidade ou 
maioria de razão.

2. No caso de dúvida sobTe se é devido um ou ou
tro emolumento, cobrar-se-á sempre o men/or.

Ministério da Justiça, 20 de Junho de 1980. — O Minis-
frõ, David Hopffer Almada.

De 21 do Maio de 1980:

Maria Amélia Morair'' Borges Tavares, Maria Fdomena do 
Rosário de Fátima Borges Tavares, Maria de Jesus Een- 
chimol Duarte, Maria Helena Lopes, Maria Luísa de 
Barros Mendes Tavares e Mário Rosa Ramos Sança — 
nomeados para, definitivamente, exercerem o cargo de 
técnicos profissionais de l.° nível de 3.“ classe da Di- 
i^ção-Cleral de Saúde.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 16.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 19 de Junho de 
1980).

5|00
10$00

D« 28:

Judith de Sousa Baptista Furtado, distribuidor de l.“ ciasse, 
interino, dos Serviços dos Correios e Teleocanunicações 
— hcanoilogado o parecer da Junta de Saúde de Sota- 
vento, emitido em sessão de 22 de Maio de 1980, que 
é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada de novo para 
o exterior, para o centro de alergoiogia, onde esteVe 
em tratamento aquando da última evacuação para 
controle».
Obs.: Evacuar para Portugal.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura:

De 7 de Abidl de 1980:

Hermes de Pina Araújo, professor de posto escolar, contra
tado— concedida mudança de escalão correspondente à 
2."- classe do 2.° nivel, nos termos do n.° 2 do artigo 60."

De 29;

Maria do Rosário Freitas Leite e Vieira Fontes, auxi
liar social não diplomada, definitiva, da Direcção-Geral 
dos Assuntos Sociais — concedida licença ilimitada, 
ao abrigo do disposto no artigo 257.° do Estatuto do 
Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 de Setembro 
de 1980.
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Jiosé Antótoio de Filomena Jardim, agente Administrativo 
do concelho do Porto Novo, colocado na Ribeira da Cruz 
—.transferido para a zona de Alto Mira.

Manuel Duarte, agente Administrativo do concelho do Por
to Novo, colocado no Alto Mira — transferido para a 
do Tarrafal de Monte Trigo.

De 16 d'e Junho:

Herberto Edemar Baptista Rodrigues, filho do Escrivão do 
Direito da Região de Barlavento João Baptista Rodri
gues — homologado o parecer da Junta de Saúde de Bar- 
lavento, emitido em sessão de 5 de Junho de 1980, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado deverá ser evacuado para o ex
terior € ser presente à consulta externa de hema
tologia, de acordo com a nota n.” 214/AL/1980, 
enviada pela Embaixada de Cabo Verde em Lis
boa».

Obs: Devido a sua menoridade deve ser acompanhado 
por pessoa de família.

Raquel Irene Lopes Mendes Correia, técnico profissional 
dte 1.® nível de 2.® classe (enfermeira), interina, da Di- 
recção-Geral de Saúde—exonerado, a seu ped'do, do 
referido cargo, com efeitos a partir de 15 de Junho de 
1980.

ACbetrto de Andrade Loptes — agente sanitário da Direcção- 
-Ge'ral de Saúde, em serviço no Posto Sanitário dos Mos
teiros — concedidos 30 dias de licença registada a partir 
de 11 de Julho do correnite ano.

Despachos õip Cama'rada Sfecretário de Estado das 
Finanças:
De 28 de Fevereiro de 1980:

Silvestre Nascimento Lima, ajudante de tráfego da Direcção- 
-Geral das Alfândegas — demitido do referido cargo, por 
abandono de lugar.

De 10 de Junho:

José Maria Fimiino, 1.” oficial inteiúkio, em serviço na 
Direcção-Geral de Finanças—transferido para a Repar
tição de Finanças do Concelho de S. Vicente.

Rui Alberto dos Santos AzeVedo, 2.” oficial interino, em ser
viço na Rep:.rtição de Finanças do concelho de Boa 
Vista — transferido para a Direcção-Geral, ficando exo
nerado do cargo de Secretário de Finanças que 
se encontra exercendo no referido concelho.

José Quito Vieira de Andrade, fiscal de impostos de 2.® 
classe, ora co,’ocado na Repartição de Finanças dos Mos
teiros — transferido para a Repartição de Finanças de 
S. Filipe.

(X'a

De 22:

Antcnio Evangeüista Silva, 2.® oficial, aposentado, dos ex- 
-Serviços de Saúde — homologado p Parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 19 do cor
rente mês, que é do seguinte teor:

«Que o examinr.do necessita ser evaouadto para o 
exterior e para um centro especializado em car- 
dioíogia por se encontrarem esgotados os recursoí 
locais de diagnostico e tratamento e por sua vida 
perigar com a permanência neste Estado».

Obs: Evacuar paTá Portugal.

Eurico de Brito Lopes da Silva, aspirante provisório, em 
Repartição de Finanças do concelho do Salserviço na

— transferido para a Direcção-Geral de Finanças.
Regaldina Ascensão Duarte Sbmedo, escriturária-dactilógrafa, 

interina, prestando serviço na Direcção-Geral de F^nan- 
transferida para a Repartição de Finanças do con.ças — 

celho de S. Nicolau.

Despachos do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro Ministro:

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 2 de Maio de 1980-
De 4 de Junho de 1980:Manuel Maria Andrade Gomes, candidato classificado em 

loncurso —nomeado para, provispriamente, exercer o 
de a.spir.inte do quadro dos Tribunais Jud.ciais^

Carvalho Lima, professor de posto escolar, 
efeitos de mudança de escalão

José Maria de
contratado — conta, para 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

cargo
ficando colocado no Tribunal Criminal de 1.® classe da
Praia
A despes?, tem cabimento na dotação inscrita no capi- 

artigo 29.® do orçamento vigente.— (Visado Pelo
24 de Junho

AMD
De 8 de Outubro de 1973 a 5 de Agosto

de 1974..........................................................
De 8 de Outubro de 1974 a 31 de 

Março de 1980..................................................

tulo 5.°,
Tribunal Administrativo e de Contas, em

9 28

de 1980). 5 245

De 5 de Junho:
João FTanklim Lopes Tavares, candidato classificado em 

concurso —nomeado, para interinamente exercer o 
go de escritut-ário-dactüógrafo de 2.® classe, da Secre- 
taria-Geral do Ministéro da Justiça, nos termos do ar
tigo 63.® do Estatuto do Funcionalismo.

tem cabimento na dotação inscrita no capí-

3 226Total ...
car-

Maria Emanuela Fernandes de Pina, professora de posto 
escolar, contratada — conta, para efeitos de mudança de 
escalão, o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
A despesa ----

tujo 2.®, artigo 7®. do brçamento vigente. — (Visado pelo
de Contas em 1 de Julho de

De 27 de Novembro de 1974 a 30 de
Junho de 1975..................................................

De 2 de Julho de 1975 a 30 de Abril 
de 1980 ... ..................................................

47
Tribunal Administrativo e 
1980). 9 294

Camarada Secretário de Estado da Ad-
Trabalho:Despacho do

ministração Interiia, FVnição Pública e 355Soma geral

Marcelina Almeida Correia, professora de posto escolar con
tratada — conta, para efeitos de mudança de escalao o 
seguinte , tempo de serviço prestado ao Estado:

De 27 de Me.io de 1980:
Baptista Gonçalves, agente admiiústrativo, do conce-

Tairrafal de Monte Trigo 
de Ribeira da Cruz.

João
Iho do Porto Novo, colocado no
— transferido para a zona
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Paula Ribeiro Almleida, p>rofessoira eventual do Escola Pre
paratória da Praia — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, em tido em sessão de 15 de Maio 
de 1980, que é do- seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se justi
ficadas de 14 de Março de 1980 a 26 de Abril do 
mesmo ano. Apta a desempenhar as suas activi- 
dades profissionais.

AMD
De 8 de Outubro de 1973 a 31 de Julho

de 1974 ................................................
De 7 de Outubro de 1974 a 31 de Março 

de 1980 ..........................................................

9 24

5 255

3 196Soma geral ...

De 9 de Abril:
José dos Santos, sub-chefe da Polícia de Ordem Pública apo

sentado— homologado o pairecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 12 de Junho de 1980, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para S. Vicente 
a fim de ser presente a uma consulta de oftal- 
mologia por falta de recursos neste Hospital».

Obs.: Dadoi o seu estado de saúde deve ser acompanhado 
IX)r pessoas de família.

Romuc.ldo Augusto dos Santos Sapinho, chefe de trabalho 
de 1.» classe, da Direcção-Góral das Obras Públicas — 
conta, para efeitos de aposentação, o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado:

AMD
À Administração Colonial Portuguesa:

De 5 de Janeiro de 1946 a 4 de Julho 
de 1975, incluindo o aumento de 1/5, nos 
termos do artigo 435." do Estatuto do Fun- 
cionalimo ..........................................................

Ao- Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Janeiro 
de 1980 ..............................................................

35 4
Maria de Fátima Ferro Neves, 3." oficial de exploração dos 

Serviços dos Correios e Telecomunicações — homologado 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 

de 12 de Junho de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita deslocar-se a S. Vicente, 
a fim de ser presente a -uma consulta de esto- 
matologia, por falta de recuarsos no Hospital da 
Praia».
Obs.: A deslocação não é de carácter urgente.

o parecer 
sessão6 274

Total........... 39 10 27

De 2 de Julho:

Manuel Cabral Silva, compositor-linotypista da Imprensa Na
cional —- conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado:

Despr.chos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlaveíito, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assimtos Sociais:

De 22 de Maio de 1980:
—íQ-

Maria Sulamite Ramos Pimenta,' funcionária da Empresa 
Pública de Abastecimento — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 22 
de Maio de 1980, que é do seguinte teor:

«Que à examinada são consideradas justificadas as 
faltas dadas até a data e são-lhe concedidas mais 
30 dias de baixa».

AMD

À Administração Colonial Portuguesa:

De 12 de Fevereiro de 1960 a 31 de 
Dezembro de 1964 .......................................... 4 10 20

De 21 de Dezembro de 1968 a 4 de 
Jui’14o de 1975 ...................................

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435." do Estatuto do Funcinalismo...........

6 9 14

2 4

414Soma ...

4Tempo de serviço militar 5 6

De 27:

José Nunes, auxili=>r' técnico de entomoiogia de 2.“ classe 
do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais — homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em 
sessão de 22 de Maio de 1980, que é do seguinte teor:

«Qule ao examinado sejam concedidos mais 14 dias 
para continuar o tratamento a contar do dia 12 
de Maio de 1980».

8619Soma ...
Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Março 
dfe 1980 .......................................................... 8 274

3 524Soma total ...

Desi>achos do Camarada Secretário-Geral do Minis
tério da Saúde e Assuntos Sociais, por delegação 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 9 de Junho de 1980:

Alfredo Barbosa Andrade, chefe de Departamento do Banco 
de Cabo Verde —- homologado o parecer da Junt" de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 5 de Junho 
de 1980, que é do seguinte teor:

«Apresentado. Pode retomar as suas actividades pro
fissionais devendo ficar ligado à consulta de me
dicina e otorrinolaringologia do Hospital da Praia».

De 6 de Junho:

Emidia Arcângela Craveiro Rocha, professora do ensino pri
mário, aposentada do Ministério da Educação e Cultura 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Bar
lavento, emitido em sessão de 5 de Junho de 1980, 
que é do seguinte teor:

«Que a examinada não apresenta actualmente reci- 
diva do processo a que foi submetida a inter
venção cirúrgica». .
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Despacho do Camarada Directoor do HospHal' da Praia, 
píJr d«’egação do Camarada Ministro da Saúde 
e Assuntos Sociais:

De 3 de Junho de 1980:

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral de Marinha
COMUNICAÇÃO

Comun'ca-se, para os devidos efeitos, que faleceu no pas
sado dia 25 de Abril findo, em Santarém, Portugal, para onde 
se t nha deslocado para efeitos de tratamento, o piloto prático 
de 2^ classe, Américo Medina, funcionário da Direcção- 
-Ceral de Marinha e Potrtos de Cabo Verde.

Eugênio de Cruz Lopes, distribuidor de 2.^ classe, dos Ser
viços de Correios e Telecomunicações — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 17 de Abril de 1980, que é do seguinte tecr:

«Que ao examinado devem ser atribuídas tarefas mo
deradas compatíveis com a doença de que é iPOi> 
tador».

Direcção-Geral de Marinha e Portos de Cabo Verde, em 
S. Vicente, 30 de Maio de 1980. — O director-geral. llum- 
be-'to Mo/ais.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efe tos se comunica a seguinte ícmada 
de posse do pessoal da Direcção-Geral de Saúde:

Germana Maria Neves Gomesi, moa-Sora da Escola de En
fermagem, contratada por despacho de 16 de Outubro de 
1979, publicado no Boletim Of-dal n.“ 17/80 — tcmou posse 
do referido cargo em 28 de Abr i de 1980;

CONTAS E BALANCETES DIVEP.SOS

o

BANCO DE CABO VERDERosária Maria Melo Alfama, inrtrumentista contratada 
por despacho de 23 de Outubro de 1979, pubhcado no 
Boletim OficW n.° 17/80 — tomou posse do referido cargo 
em 28 de Abril de 1980;

Praia (Santiago)

Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
e do Controle de CâmbiosIsidro Epifâneo Bans de Portela e Prado, 3.“ of ciai, pro

visório, nomeado no cargo de 2.® ofic al, por despacho de 
15 de Março de 1980, publicado no Boletim Oficial n.° 
19/80 — tomoü posse do referido cargo em 11 de Maio de 
1980;

Cotações de CâmZtos

Em 30/6/80 N.“ 27/80

Lázaro CabraJ Gomes, agente sanitário, assalariado por 
despacho de 27 de Março de 1980, pub’icado no Boletim 
Oficial n.° 20/80 — tiomou posse do referido cargo em 23 
de Maio de 1980.

Unidades 
e divisasPraças Venda

Londres ............
New Yorl:.........
Amesterdão
Bruxelas ............

Copenhague
Estocolmo .........

Dakar ..................
Frankíort K.F.A.

Helsinquio.........

Oslo ..
Otava..................
Paris ...
^retória

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francof 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. íl A 
100 D. Mar.K 
100 MarkKa.' 
iOO Coroas 

1 Doiar 
'00 Francos 

1 Rand 
100 Liras 
100 léne 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 
100 Escudx)6

91$74 
39122 i 

2 021132 i 
138$37 ! 
714$49 
939$35 

19$104 
2 215$89
1 074$70 

806$86
34$10

955$20
49$90
4$648

17$974
311$49'

2 403$60
55$72
79$83

93$60 
39$22 

2.062$59 
141$20 
729$18 
958$62 

19$445 
2 261$03
1 096$39 

823$39
34$63

972$23
51$27
4$744

18$349
317$83

2 452166
56$87
81?50

Jorge Gomes Lopes, agente sanitário, assalariado por 
despacho de 27 de Março de 1980, v:sado em 30 de Abril 
de 1980 e publicado no Boletim Oficial n.,® 20/80, de 17 
de Maio de 1980, tomou posse do referido cargo no dia 9 
de Junho de 1980.

Maria Eugênia Andrade Rosário Brito Évora, servente 
de 1.® classe, assalariada per despacho de 24 de Abril de 
1980, vis: do em 29 de Maio de 1980 e publicado no Boletim 
Oficial n.® 23/80, de 7 de Junho de 1980, tomou posse do 
referido ca'rgo em 11 de Junho de 1980.

Carlos Alberto Monteiro Gomes, auxiliar de administração, 
prov sória, nomeado por despacho de 13 de Maio de 1980, 
visado em 2 de Junho de 1980 e publicado no Boletim Ofi
cial n.“ 23/80, de 7 de Junho de 1980, tomou pesse do refe
rido cargo em 11 de Jumho de 1980.

3.oma ...

Tóquio..........
í/iena 
Íiiriquí: 
Madrid 
Usboa..

Pr.ra os devidos efeitos se comunica que Of ímpia Sousa 
Fernandes Pinto Monteiro, auxiUar de adminstração, pro
visória, da Repartição de Gabinete do Ministério da Saúde 
e Assuntos Slocizis, nomeada por despacho de 13 de Maio 
de 1980, visado em 2 de Junho de 1980 e publicado no 
Boletim Oficial n,.® 23/80, de 7 de Junho, tomou piosse do 
referido cargo em 11 de Junho de 1980.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 4 de Julho 
de 1980. ^ O Directcir-Geral, Jorge Manuel Honres de Brito.

íClearings»
lOOfOO100$00Búísau... 100 Pesos

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 30 de Junho de 1980.—Pela Direcção, 
Antão Lopes da Luz.
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS dia 25 de Julho, às 10 horas, n» recinto desta Alfândega, 
se procederá a venda em hasta pública (2.“ praça) das 
mercadorias abaixo discriminadas e constantes do iwrocesso 
íiscal n.» 12/77:

Lote número dois:— Constituído por um (1) embrulho 
contendo 1 triânguCo de pré-sinalização e peças de auto 
não especificadas, de origem americana, na base de lici
tação de 280$-00.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da (praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum.

E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares púbi cos de 
costume, puhlicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 1 de Julho de 1980. — O Director, 
Daniel Anárade Sousa.

O

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração Interna. 
Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública

AVISO

Por determinação do Camarada Ministro da Justiça, se 
toma público a constituição do segu.nte júri a funcionar 
no concutrso para p.eench mento de 2 (duas) vagas, na ca
tegoria de ajudante de secretário, conforme aviso publicado 
no BolePm Oficial n.» 18/80, de 12 de Abril:

Presidente:
Dr. Aintónio Manuel Mascarenhas Monteiro, Pres-dente 

do Conseiho Nacionat de Justiça.
Vogais:

Dr. óscar Alexandre Silva Gomes, jníz-Conselheiro do 
Conselho Nacional de Justiça.

Dr. Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga, Juiz 
de Direúto do Tribunal Cível da Região de 1.'^ classe 
da Praia.

Secretário:
Luís de Almeida Cardoso Júnior, Secretário do 

Conselho Nac.onal de Justiça.

■Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 27 de Julho 
de 1980. — O directcr-geral, Jorge Manuel Soares de Brito.

(91)

EDITAL
Daniel Andrade Sousa, Director da Alfândega da Praia.
Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto CW- 

gânico das A’fândegas, aprovado pelo Decreto n.“ 45 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 27 de Julho, às 10 ho<ras, no recinto desta Alfândega, 
se procederá a venda em hasta pública (3.“' praça) das 
mercadorias abaixo discriminadas e constantes do processo 
fiscal n.° 41/78:

Lote único: — Constituído por 25 chapéusi de tecido para 
criança com o peso bruto de 1,5 quilos e fíquido de 865 
gramas, sem base de licitação.

A mercadoria será arrematada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum.

E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual tieor que serão afixados rjos lugares públicos de 
costume, publicando-se um. exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 1 de Juiho de 1980. — O Director, 
Daniel Anárade Sousa.

o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICÃ

Secretaria de Estado das Finanças (92)

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTFOSDirecção-Geral das Alfândegas 
Alfândega da Praia 

EDITAL.
Daniel Andrade Sousa, Director da Alfândega da Ptaia.
Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto Or

gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.“ 45 199, 
de 29 de Setembro de 1960, Rço saber que no próximo 
dia 21 de Julho, às 10 horas, no recinto desta Alfândega, 
se procederá a venda em hasta pública (2.'‘ praça) das 
mercadorias abaixo discriminadas e constantes do processo 
fiscal n.« 104/76:

Lote único: — Constituído por um lote de 33 maços de 
cigarros ^10 maçcs de cigarros marca Kent; — 3 maçtos 
de cigarros marca Chesterfield — 9 maços de cigarros marca 
Lark; — 5 maços de cigarros marca Winston e 6 maços de 
cigarros marca Marlboro, todos de origem americana, na 
base de licitação de 599$00.

A mercadoria será atrremattada no estado em que se 
encontra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum.

E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nps lugares púbFcos de 
costume, pubiicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notáriado 
Cartório Notarial da Região da 1.* Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 
JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL 

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Cartório Notarial da 
Região de Pribaeira Classe da Praia.

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas, número três barra A, de fahas trinta e sete 
a trinta e oito verso, se encontra exarada uma escritura 
de Justificação Notarial com a data de vinte de Maio de 
mil novecentosí e oitenta, rva qual Aldina de Pina, solteira, 
proprietária, natural da iiha do Fogo, res dente na Fazenda, 
subúrbios desta cidade, se declara que é dona e legítima 
possuidora, com exclusão de outrem, do segiuinte prédio: 
«Um prédio urbano moradia, rés-do-chão, situado na Fa
zenda, inscrito na matriz da fregiiesia de Nossa Senhora da 
Graça sob o número dois mii trezentos e quarent» e seis, 
construído de pedra com argamassa de cimento e areia, 
rebocado e pintado a tinta de ágiua por dentro e fora, que 
se compõe de um compartimento servindo de estabelecimento 
comercial, uma sala de visita, cimentados e cobertos com 
laje de betão armado, qudntal cimentado, tendo no quintal 
uma sala de jantar, quarto de banho, retrete e cozinha 
cimentados, cobertos com laje de betão r.rmado e tendo ainda 
um anexo, um quarto de dormir cimentado e coberto com 
laje de betão armado e um corredor de entrada. O referido 
prédio tem um páteo na frente cimentado, que confronta 
do Norte com Valdemiro Teixeira e outros, do Sul com 
Vasco Cabral, do Leste com a estrada pública e ribeira oe

Alfândega da Praia, 1 de Juího de 1980. — O Director, 
Daniel Andrade Sousa.

(90)

EDITAL
Daniel Andrade Sousa. Director da Alfândega da PVaia.
Nos termos do disposto no artigo 675." do Estatuto 0'r- 

gânico das A'fândegas, aprovado pelo Decreto n.® 45 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próxim*
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Cartório Notarial da Região de 2.^ classe 
de Santa Catarina

Léiit Ç.açhprro Acima e do Oeste com uma rua sem nome 
è 0.ímj>io ^do de Pina, com o rendimento colectável de 
cinco mil e cem escudos, a que corresponde "o valor matri
cial de cento e do s mil escudos, o qu£l não- se encontra 
descrito lia Conservatória dos Registos desta Rdgião», con
forme se vê. da certidão negativa lá p.ssada, datada de seis 
de Março do ano em curso, documento que me foi^ apre
sentado para os efeitos legais.

Que a outorgante não adquiriu feste prédio por contrato, 
nem por sucessão, mas por título de aquisição origmário. 
por o ter construído com o seu trabaiho, com o seu ma
terial empregado nesta construção. ■

Que, assim, não pode provar o seiu domínio poir docu- 
.mento ou ppr meios norma's é’'pá¥a suprir a falta d'e 
títú’o escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

Está c.onfoime ao original.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

vinCe e três dias do mês de Maio do ano de mil nove
centos e oitenta. — O Notário, Jo^ge Rodrigues Pi.es.

CONTA:
Ai-tigo 18.» 1..................... ••
Artigo 18.» '1 .........................
Cofre Geral de Justiça
Taxa de Reembolso .........

_ Selos.........................................

CERTIDÃO

, Matias Dias de Sousa, Notário do Cartório Notarial da 
Região de Santa Catarinc,:

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública lavrada aos catorze di_s do mês de 
Junho do corrente ano, neste Cartór o a meu ca go, de folh 3 
vinte e nove verso a trinta verso do livro de notas para 
Escrituras diversas número cinco, foi celeb::.da uma escri
tura de habilitação Notarial por óbito de Manuei Mendes 
Garcia, viúvo, trcbalhador reformado, filho de João Garcia 
também conhec do por João Garcia Varela, e de Seledónia 
.Mendes, p.é-falecidos, naturais dest,. Fregues a e Conce
lho, onde res dia no sitio de Furna após o seu regresso dos 
Estados Unidos da América do Norte.

Que o falecido não deixou descendentes, nem test-menio 
nem qualquer outra disposição de última vontade.

, Mais certifico que ng operada escritu.a foi declarado 
.como único e universal herdeiro o seu irmão Henrique 
Mendes Garcia, também conhecido por Henrique G rcia Va
reta e por Henrique Garcia, nascido em dois de Agosto de 
mil oitocentos e noventa e dois, no acima mencionado sítio 
de Furna desta Eeguesla e concelho de S-nta Catarina

Passada na vila de Assomada e no Cartório Not-rial da 
Região de Segunda Classe de Santa Catar na, aos vinte e um 
de Junho de mil novecentos e oitenta. — O Notário, MnVtis 
Dias de Sousa.

aos

5n?!'o
7$00
2$00

25$0O
•«3<lt>

. ... 104$0'0Soma ... •
— Conferida por J. R. Rires. — Reg. 
sob o n.“ 1 436/80.

(93)

CONTA;JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL
50$"0
lO^rO
6$no
6$00

.Certifico narrativamente, para efeitos de pubú cação. qUe 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escr - 
turas dVers_s, número quatro barra A, de folhas quarenta 
e um verso, a quarenta e três, se encontra exarada uma 
escritura de Justificação Notarial com a d-ta de vinte e 
sete de Junho do ano de m 1 novecentos e oitenta, na qual 
Manuel Gomes de Pina, solteTo, maior, sijUateiro, natural 
da ilha do Fogo, residente em Achadinha de Baixo, subúr
bios desta cidade, se deciara com exóusão de outrem, cono 
e legítimo possuddor, do seguinte P"édio urb_no em cons
trução, com seis compartimentos té‘rreos, construído de pe
dra com argamassa de cimento e areia, s tuado em Acha
dinha de Baixo, que confronta do Norte com terrenos dos 
herde ros de Gustavo C_rlos da Fonseca, do Sul ccm Al
fredo de Bairos, do Leste e Oeste com a estrada pública, 
inscrito na mat.iz da freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
sob o númiero dois mil qu nhentos e catorze, com o 
dimento colectável de c nco mil e cem escudos, a que cor
responde o valor matricial de cento e do;s mil escudos», o 
qual se encontra deser to na Conservateu-ia dos Registos 
desta Região, cenforme se vê da certidão negativa lá pas
sada e datada de onze de Junho de mil npvecentos e o tenta.

Art. 18.», n,» 1 
A,rt. 18.“, n,“ 2
C.G.J....................
C.G.J....................
ReembO-So.........
Selos.................

2$C0
25$C0

... 93$00Total ... .

(São: noventa e três escudos).— 
Conferida por. M. D. do Silva, sob 
o n.“ 13/80.

(95)

Tribunal Cível da Região de lA classe da Praia 
ANÚNCIO 

(2.’’ publicação)

ren-

Pelo Jliízo de Direito dq TTbunal Cível da Região de 
Primeira Ciasse da Praia, correm éd tos de seis meses, con
tados da segunda publicação deste anúncio, c tando Beníc o 
Antônio d.. Moura, casado, trabalhador, de 42 anos_ de ■ 
idade, filho de Alvarino Afonso da Veiga e de Antón.a 
Lopes Varela, natural da freguesia e concelho de Santa 
Catarina, com última residência conhecida em Palha Carga 
do Engenho, agora ausente em parte incerta, para no pr..zo 
de vinte dias, posterior àquele dos édltcs, impugnar, na 
Acção especial de jusliific .ção de ausência n.» 164/80, re- 
querida pela sua mulhev', Fe'rnanda Dias Fernandes, casada, 
emigrante, natural da freguesia e conce-ho de Santa Cata
rina, ora residente em 17-A Chatherin Bermaftistaat, Roter- 
dam, a sua alegad- em parte incerta. .

No mesmo prazo são citados por éd.tcs de sessOTta d’as, 
iguaCmente contados, da segunda e última publicação desle, 
os interess .dos incertes para no prazo de vinte d-as, depo s 
de decorridos dos éditos, impugnarem a refenda ausência 
daquele Beaíoio Antómo da Meur^ ,

Praia, 16 de Junho de 1980. — O Juiz de Dneito, Carlos

Escrivão de Direito do Tribunal Cível, Manuel Antô
nio Vieira de And^^ade.

Que o outorgante não adqu riu este prédio por contrato,
título de aquisição orig:na.io,nem uor sucessão, mas por 

por o ter construído com o seu_ trabalho e com, o seu ma
terial empregado nessa construção.

Que, assim, não pode provar o seu domínio por docu
mentos ou por meies norm..is e para suprir a falta de titulo 
escrito, vem por este meo justificar o seu dcmínio e pro
priedade, com refeiência ao mencionado préd o.

Está Conforme.
Cartev-io Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos trint- dias do mês de Junho do ano de m 1 novecentos 
e oitenta. —O Notário, Jorge Rodrigues P^^es.

CONTA;
60$00

6$00
3$00

25f00
94?<10

Art. 18.“, n.» 1 e 2 ... 
Cofre Geral de Justiça 
Taxa de Reembolso ... 
Selos..................................

Soma ... •
(96)

São; (noventa e quatro escudos). 
— Conferida por J. R. Pires. Reg. 
sob o n,“ /80. IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE(94)


